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Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Sebastião 

Zanardi, Digníssimo Prefeito do Município de Pinhalzinho - SP  

Assunto: Adicional de insalubridade aos servidores da saúde 

Vereador Autor: Irineu de Favari Junior e Antonio Donizete da Silva 

 

 

 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, como determina o 

artigo 31 da Lei Orgânica em comunhão com o artigo 158 do Regimento Interno 

desta Câmara Municipal a seguinte informação: 

 

No tocante aos servidores da área da Saúde, em especial aos que trabalham 

no pronto-atendimento, questiona-se quais desses recebem o adicional de 

insalubridade, juntamente com a relação dos respectivos cargos e o 

percentual correspondente. 

 

Com base nos Princípios da Legalidade e da Transparência, requer o 

fornecimento das informações para melhor esclarecimento.  

 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Irineu de Favari Junior                                                                       Antonio Donizete da Silva          
Vereador                                                                                                            Vereador 


